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Assunto: Resposta ao Memorando 044/2021 -  Vereador Diego Josino Xavier de Macedo

Cumprimentando cordialmente encaminhamos resposta ao M em orando 044/2021 

do limo. Sr. Diego Josino Xavier de Macedo, o qual solicita informações sobre limpeza 

da Unidade Básica de Saúde do bairro Boqueirão, através do O fício  n.° 193/2021 da 

Secretaria M unicipal de Saúde.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente.

Exmo. Senhor

ELIO ALVES CARDOSO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
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Ofício n.° 193/2021- Centro Mun. de Saúde Carambeí, 30 de abril de 2021.

À Exma. Senhora
Elisângela Pedroso de Oliveira Nunes
Prefeita Municipal

Assunto: Limpeza da Unidade de Saúde do Boqueirão, memorando 044/2021

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Vimos por meio deste, informar que a Secretaria Municipal de Saúde estava sem 

contrato de empresa terceirizada para realizar a limpeza e ainda devido a Pandemia do 

COVID -19, tivemos funcionários efetivos que estão afastados por comorbidade, ou por idade.

Tal problema ocorreu pelo fato da empresa anteriormente contrata descumprir 

cláusula contratual e não repassar o pagamento para os funcionários que prestavam o 

trabalho, sendo assim o município teve que realizar um distrato para poder realizar a 

contratação de uma nova prestadora de serviço.

Como é de conhecimento de todos, esse problema não chega a ser incomum, pois já 

tivemos algo semelhante em outras esferas, como no Poder Legislativo.

Após a realização do distrato mencionado acima, o município pode efetuar nova 

contratação e no dia 03/05/2021, os funcionários que iram realizar o trabalho acima 

questionado estarão se apresentando na SMS, para dar prosseguimento as atividades de 

limpeza em todas as Unidades de Saúde e ainda no Posto Central.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para expressar meus votos de 

estima e consideração.

Atenciosamente,

Secretária de Saúde 
Portaria n.° 03/2021
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